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oficiar a Subseção local da OAB-CE, acaso exista na sede da Promotoria de Justiça, ou a Seccional da OAB-CE, o Presidente 
da Câmara de Vereadores, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Ilmo. Sr. Presidente do Conselho Tutelar, dando-lhes 
ciência da realização da correição e de que o Corregedor-Geral do MP-CE estará á disposição para receber reclamações e 
sugestões relativas aos trabalhos desenvolvidos pelo Ministério Público;

oficiar aos representantes do Ministério Público com atuação nas Promotorias de Justiça a serem inspecionadas, 
cientificando-lhe da realização da correição e respectiva data e solicitando-lhe que publique aviso no átrio do Fórum, dando 
ciência de tal ato a quem interessar possa;

oficiar ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral da Procuradoria Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente 
Portaria no Diário da Justiça, internet e intranet.

Expedientes necessários.
Fortaleza(CE), 15 de abril de 2016

JOSÉ WILSON SALES JÚNIOR
Corregedor-Geral do MP-CE
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PLÁCIDO BARROSO RIOS, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII da Lei Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei 
Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará, e

CONSIDERANDO o pedido de desligamento de estágio por parte de  Ana Paula Assis Buosi, datado de 22/04/2016, 
estagiária do Ministério Público do Estado do Ceará, acadêmica do curso de Direito.

RESOLVE revogar o termo de compromisso de estágio subscrito pela mencionada estagiária com efeito  a partir de 
22/04/2016.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, 22 de abril de 2016.

Plácido Barroso Rios
Procurador-Geral de Justiça
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL, com Cargo em 
Comissão de Simbologia DAS-1, matrícula de nº 301.063-1-8, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de São Paulo - SP, no 
dia 08 de abril de 2016, a fim de participar da Reunião da Comissão de Defesa dos Direitos Sociais à Moradia e Questões 
Fundiárias, promovido pelo CONDEGE, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (Cento e oitenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de 50%, no valor total de R$ 425,81 (Quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta 
e um centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 1.133,64 (Hum mil, cento e trinta e três reais 
e sessenta e quatro centavos), perfazendo um total de R$ 1.748,70 (Hum mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e § 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo 
I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a MERILANE 
PIRES COELHO, ocupante do cargo de Ouvidor Geral, símbolo DNS-2, matrícula de n.º 300.302-1-4 desta Defensoria, a viajar 
à cidade de Sobral, nos dias 22 e 23 de março de 2016, a fim de participar da Audiência Pública das Etapas Regionais do 
Orçamento Participativo da DPGE, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (Setenta e sete reais e 
dez centavos), acrescidos de 20%, no valor total de R$ 138,78 (Cento e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), de acordo 
com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria Pública.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.293-1-
8, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de abril de 2016, a fim de atuar 
na 1ª Defensoria da comarca do referido município, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), e cinco ajudas de custo no valor de R$ 1.029,35 (Hum mil, vinte e nove reais e trinta e 
cinco centavos), totalizando R$ 2.058,70 (Dois mil, cinquenta e oito reais e setenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, 
bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALFREDO JORGE HOMSI NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.050-1-X, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Eusébio-CE, nos dias 07, 14, 15 e 28 de abril de 2016, a fim de atuar na 3ª Defensoria 
Pública da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 408/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.164-1-0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 07, 14, 20 e 28 de abril de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 437/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JÚLIO 
CÉSAR BARROSO SOBREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de n.º 301.126-1-
X, desta Defensoria Pública, a viajar às cidades de Itaitinga e Pacatuba - CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de abril de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL II e no IPFHVA, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor BRUNO 
GONÇALVES NEVES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.121-1-3, desta Defensoria 
Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 07, 14, 20 e 28 de abril de 2016, a fim de atuar na Unidade Prisional Agente 
Penitenciário Luciano Andrade Lima, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RICARDO NÓBREGA MOREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.292-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Milagres-CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2016, a fim de atuar na 1ª Defensoria 
da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELO MARQUES MOREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.286-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza, vindo da comarca de Caucaia-CE, nos dias 01, 06, 13 e 18 de abril de 2016, 
a fim de atuar como Auxiliar do CDC em atividades extraordinárias em Varas Cíveis e Juizados Especias Cíveis e Criminais, 
concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e quatro 
ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 
(Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, desta 
DEFENSORIA, a viajar à cidade de São Benedito-CE, nos dias 08, 11, 22 e 26 de abril de 2016, a fim de atuar na 1ª Defensoria 
da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 
1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
RUBENA FLÁVIA MOURA LEITE FECHINE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.221-1-9, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Barbalha-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de abril de 2016, a fim de atuar 
na 3ª Defensoria da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Farias Brito-CE, nos dias 07, 14, 20 e 28 de abril de 2016, a fim 
de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAFAEL TEIXEIRA CRUZ, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.232-1-2, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Massapê-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de abril de 2016, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), e quatro ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), 
totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ 
VAGNER DE FARIAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.194-1-X, desta Defensoria 
Pública, a viajar à cidade de Caucaia-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de abril de 2016, a fim de atuar na 1ª e 3ª Defensorias Cíveis 
da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
HEITOR ESTRELA GADELHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.229-1-7, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Missão Velha-CE, nos dias 07 e 14 de abril de 2016, a fim de atuar na comarca do 
referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), e duas ajudas de custo no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), totalizando 
R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.065-1-
2, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Aquiraz-CE, no dia 06 de abril de 2016, a fim de atuar na 1ª e 2ª Defensorias 
da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 
433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.240-1-
4, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Morada Nova-CE, no dia 05 de abril de 2016, a fim de atuar na 1ª Vara da 
comarca da referida cidade, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando 
R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

��������������������

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor BRUNO 
GONÇALVES NEVES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.121-1-3, desta Defensoria 
Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 05, 12, 19 e 25 de maio de 2016, a fim de atuar na Unidade Prisional Agente 
Penitenciário Luciano Andrade Lima, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.083-1-0, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, a fim de atuar na Unidade 
Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.083-1-
0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 15, 19 e 26 de abril de 2016, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e três ajudas de custo no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais 
e dez centavos), totalizando R$ 1.300,20 (Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
DELANO CÂNCIO BRANDÃO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.077-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 11, 12, 23 e 30 de maio de 2016, a fim de atuar no Instituto 
Penal Professor Olavo Oliveira, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.164-1-0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 05, 12, 19 e 25 de maio de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-1-4, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 02, 09, 16 e 23 de maio de 2016, a fim de atuar na Casa 
de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ANA PAULA ROCHA ASFOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 300.329-1-8, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza, vindo da comarca de Canindé-CE, no dia 11 de abril de 2016, a fim de atuar 
como Auxiliar do CDC em atividades extraordinárias, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
FABIANA MARIA DIAS DIÓGENES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 300.327-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza, vindo da comarca de Canindé-CE, no dia 11 de abril de 2016, a fim de atuar 
como Auxiliar do CDC em atividades extraordinárias, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de n.º 301.108-
1-1, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Aquiraz-CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, a fim de atuar no 
Presídio Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JÚLIO 
CÉSAR BARROSO SOBREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de n.º 301.126-1-
X, desta Defensoria Pública, a viajar às cidades de Itaitinga e Pacatuba - CE, nos dias 02, 09, 16 e 23 de maio de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL II e no IPFHVA, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

��������������������

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, nos dias 14 e 18 de abril de 2016, a fim 
de atuar como Auxiliar do CDC em atividades extraordinárias, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 
(Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e duas ajudas de custo no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e 
setenta e quatro centavos), totalizando R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o 
§ 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ 
ROBERTO DA ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.216-1-9, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, a fim de atuar na Casa de 
Privação Provisória de Liberdade - CPPL IV, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.065-
1-2, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Aquiraz-CE, nos dias 13, 20, 27 de abril e 04 de maio de 2016, a fim de 
atuar na 1ª e 2ª Defensorias da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALUIZIO JÁCOME DE MOURA JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.101-1-0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Pacajus-CE, nos dias 08, 11, 18, 28 de abril e 05 de maio de 2016, a 
fim de atuar na 2ª Defensoria da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e cinco ajudas de custo no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais 
e cinquenta centavos), totalizando R$ 2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
HUMBERTO HEITOR RIBEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 003.015-1-5, desta Defensoria 
Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 02, 09 e 16 de maio de 2016, a fim de atuar no IPPOO-II, na referida cidade, 
concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), 
totalizando R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-1-
9, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 05, 19, 25 e 30 de maio de 2016, a fim de atuar na Casa 
de Privação Provisória de Liberdade - CPPL- II, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de abril de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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DETERMINA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16189748-7)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Determinar que José Lino Fonteles da Silveira, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.063.1-8, 

participe de Reunião da Comissão de Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias, a ser realizada pelo Colégio Nacional de 
Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, no dia 08 de abril de 2016, na cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º Para participação acima mencionada será concedida 01 (uma) diária e ½ (meia), 01 (uma) ajuda de custo e passagens 
aéreas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de março de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16244687-0)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Célia Damasceno Farias Aguiar, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.083-1-0, para atuar 

na Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, nos dias 15, 19 e 26 de abril de 2016, na comarca de Itaitinga/
CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 03 (três) diárias e 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 11 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16244730-2)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Delano Câncio Brandão, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.077-1-3, para atuar no 

Instituto Penal Professor Olavo Oliveira, nos dias 11, 12, 23 e 30 de maio de 2016, na comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 4 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16245382-5)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, para 

atuar na Casa de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, nos dias 02, 09, 16 e 23 de maio de 2016, 
na comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 4 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16244529-6)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Bruno Gonçalves Neves, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.121-1-3, para atuar na 
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Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, nos dias 05, 12, 19 e 25 de maio de 2016, na comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16244643-8)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Célia Damasceno Farias, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.083-1-0, para atuar 

na Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, na comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16245341-8)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Delano Benevides de Medeiros Filho, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.164-

1-0, para atuar na Casa de Privação Provisória Professor Jucá Neto, nos dias 05, 12, 19 e 25 de maio de 2016, na comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 4 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16252971-6)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Júlio César Barroso Sobreira, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.126-1-x, para 

atuar na CPPL II, na Comarca de Itaitinga e IPFHVA, na Comarca de Pacatuba, nos dias 02, 09, 16 e 23 de maio de 2016, na 
comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16251687-8)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Marta Maria Gadelha Monteiro, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, para atuar 

no Instituto Penal Desembargadora Auri Moura Costa, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, na comarca de Aquiraz/CE.
Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 544/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16254888-5)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar José Roberto da Rocha, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.216-1-9, para atuar 
na Unidade Prisional CPPL IV, nos dias 03, 10, 17 e 24 de maio de 2016, na comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 15 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16260788-1)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Humberto Heitor Ribeiro, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº. 003.015-1-5, para atuar no Instituto 
Penal Professor Olavo Oliveira II, nos dias 02, 09 e 16 de maio de 2016, na comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 03 (três) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16260817-9)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Aline Solano Feitosa de Carvalho, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-1-9, para 
atuar na CPPL II, nos dias 05, 19, 25 e 30 de maio de 2016, na comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 4 (quatro) diárias, bem como 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital Força Tarefa nº 02/2016- Sessões de Juri, de 02 de fevereiro de 2016.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº 301.240-1-4, 
que atua na 13ª Defensoria Criminal  da comarca de Fortaleza-CE,  para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  no Júri a ser 
realizado no dia 05 de abril de 2016, ás 09hs na 1ª Vara da Comarca de Morada Nova-CE, defendendo o réu JOSÉ LEMOS DO 
NASCIMENTO  no processo Nº 1969-13.2003.8.06.0128/0.

Art. 2º A atuação será autorizada com concessão de custeio de diária(s) e ajuda(s) de custo.

Fortaleza,  de 01 abril de 2016

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 34/2016, de 26 de fevereiro de 2016;

Considerando que a portaria nº 235/2016, expirará no dia  07 de abril de 2016, e que consta no Art. 1º § 2ª. Do Edital de 
Designação nº 34/2016, de 26 de fevereiro de 2016, a possibilidade de renovação por igual período a referida atuação;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE
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Art. 1º Designar MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.216-1-9, 
que  atua, na 6ª Defensoria Criminal da  Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez 
por semana na 1ª e 2ª Defensorias de Aquiraz-CE, pelo período de 01 (um) mês, a partir de 08 de abril de 2016, até ulterior 
deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

���������������������

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 35/2016, de 26 de fevereiro de 2016;

Considerando que a portaria nº 236/2016, expirará no dia  07 de abril de 2016, e que consta no Art. 1º § 2ª. Do Edital de 
Designação nº 35/2016, de 26 de fevereiro de 2016, a possibilidade de renovação por igual período a referida atuação;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ALUÍZIO JACOME DE MOURA JÚNIOR, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.101-
1-0, que atua, na 1ª Defensoria das IES da Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) 
vez por semana na 2ª Defensoria de Pacajus-CE, pelo período de 01 (um) mês, a partir de 08 de abril de 2016, até ulterior 
deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de abril de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE
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Secção do Ceará

A OAB-CE pelo Tribunal de Ética e Disciplina convoca a se fazerem presentes a sua sede à Rua Lívio Barreto,668,subsolo, 
Dionísio Torres, os seguintes advogados: OAB-CE 15152 Kelery Dinarte de Pascoa Freitas, OAB-CE 7384 Alcides Portos 
Benevides, OAB- CE- 23226 kattiana Olinda Vieira Falcão , OAB-CE 23482 Luiz Gonzaga Nogueira Filho, OAB-CE 11463 
Débora Marny de Aguiar Parente, OAB-CE 8192 Rejane Gomes de Azevedo. Secretaria Judiciária TJ/CE, no prazo de 15 ( 
quinze ) dias em conformidade com o art,137-D§39 do RGEAOAB, para tratarem de assunto de seu interesse.Fortaleza 25 de 
Março de 2016.
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Presidente do TED da OAB/CE


